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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
   
 
PORTARIA Nº 100/2019 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RUTE CELIA 
GABIATTI 
ALBORGUETI 

CAMPO 
MOURÃO 

27/09/2019 27/09/2019 01 35,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 
CAPACITAÇÃO SOBRE 
PLANEJAMENTO E 
ORGANIZAÇÃO DAS 
AÇÕES DA 
ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA 
(2019/2020) DA 11ª 
REGIONAL DE SAÚDE. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 23 de Setembro de 2019 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 101/2019 - SESAU 
 
 

“Ressarcimento de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ROSELY BUGNO 
BARBOSA 

SARANDI - 
PR 

20/09/2019 20/09/2019 01 35,00 
 

“R” ESTEVE 
ACOMPANHANDO 
TRANSFERÊNCIA DE 
PACIENTE DO 
HOSPITAL SANTA 
CASA DE GOIOERE 
AO HOSPITAL 
METROPOLITANO DE 
SARANDI/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 23 de Setembro de 2019. 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 102/2019 - SESAU 
 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CURITIBA-
PR 

26/09/2019 27/09/2019 1,5 270,00 
 

“C” TRANSPORTAR 
PESSOAS E/OU 
DOCUMENTOS 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 23 de Setembro de 2019 

 

 

 

 

ORLANDO AUGUSTO BAGGIO SCHOLZ 

Secretário de Saúde 
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Autos do Processo Licitatório | Pregão Presencial nº 057/2019-PMQC-SRP. 
 

 
 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

Considerando o processo licitatório epigrafado, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR, 

 
Considerando o APA nº 13016 – TCE/PR e parecer exarado pela Procuradoria Jurídica 

desta Municipalidade,  
 
DETERMINO a suspensão do edital do Pregão Presencial nº 057/2019-PMQC-

SRP, para as adequações/retificações necessárias. A nova data de abertura da licitação será 
oportunamente publicada na imprensa oficial.  

 

 

Quarto Centenário/PR, 23 de Setembro de 2019. 

 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

ATO DA MESA DIRETORA N°19/2019 

 

A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 
23/12/2015, publicada no órgão oficial do município em 30/12/2015. 

 

RESOLVE: 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 

 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
DA VIAGEM 

OBJETIVO 

DOUGLAS 
FERNANDO DA 
SILVA 

2,
5 

1125,0
0 

18/09/20
19 

20/09/20
19 

CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
“FISCALIZAÇÃO E 
JULGAMENTOS 
ADMINISTRATIVOS 
(EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
MUNICIPAL).” 

ELIZEU DE 
ALMEIDA 

2,
5 

1125,0
0 

18/09/20
19 

20/09/20
19 

CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
“FISCALIZAÇÃO E 
JULGAMENTOS 
ADMINISTRATIVOS 
(EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
MUNICIPAL).” 

JOÃO BATISTA 
QUASNE 

 

 

2,
5 

1125,0
0 

18/09/20
19 

20/09/20
19 

CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
“FISCALIZAÇÃO E 
JULGAMENTOS 
ADMINISTRATIVOS 
(EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
MUNICIPAL).” 

ROSANGELA 
APARECIDA 
VIEIRA 

2,
5 

1125,0
0 

18/09/20
19 

20/09/20
19 

CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
“FISCALIZAÇÃO E 
JULGAMENTOS 
ADMINISTRATIVOS 
(EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
MUNICIPAL).” 
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WANDERLEI DE 
OLIVEIRA 
QUEIROZ 

2,
5 

1125,0
0 

18/09/20
19 

20/09/20
19 

CURITIBA-
PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
“FISCALIZAÇÃO E 
JULGAMENTOS 
ADMINISTRATIVOS 
(EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
MUNICIPAL).” 

 

Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  

  Cumpra-se. 

  Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 17 de 
Setembro de 2019. 

  

 

 

 

 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA                                                               ELIZEU DE ALMEIDA 

PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos 

provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no 

portal de transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 

1.7.1 Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 

Claudinei Carlis 
Secretário Interino de Administração/Fazenda 

 
 

 


